
INDICAÇÃO Nº 
3213
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de obras e a determinação de providências no sentido de atender as necessidades do Município de Juquitiba, para criação da 3ª Companhia da Policia Militar e o reagrupamento daquele pelotão, bem como a classificação da Delegacia de Policia Civil de Classe 2 para classe 1.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a criação da 3ª Companhia da Policia Militar e o reagrupamento daquele pelotão, bem como a classificação da Delegacia de Policia Civil de Classe 2 para classe 1.

Juquitiba é um município do estado de São Paulo, na Região Metropolitana da capital, microrregião de Itapecerica da Serra. A população estimada em 2009 era de 29.335 habitantes e a área é de 521,6 km².

Com a criação da 3ª Companhia da Policia Militar e o reagrupamento do pelotão, bem cmomo a classificação da Policia Civil de Clase 2 para classe 1, haverá adequação do efetivo e viaturas, a ação da polícia será melhorada, e o municipio de São Lourenço da Serra que é cidade vizinha com 15.439 habitantes, passará de Grupamento para Pelotão, totalizando-se um contigente de 47.417 habitantes, entre os dois municipios e assim será possivel uma ação de Polícia Preventiva numa de vital importancia, dada proximidade com a grande metrópole e o grande contigente de migração das periferias para estas áreas, um dos corredores de entrada em São Paulo.

Ante o exposto e atento às necessidades do município de Juquitiba, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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